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EMENTA: APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS. BASE DE CÁLCU-
LO. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. ACOLHIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO
RECURSO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 267, INC. VI, CPC. 

“A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos ca-
sos de discussão sobre a cobrança de ICMS, a legitimidade passiva é do Estado, e não da
concessionária de energia elétrica.  Precedentes” (STJ,  2.ª  Turma,  EDcl no AgRg no
REsp  1359399/MG,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  27/08/2013,  DJ
06/09/2013).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0000081-33.2015.815.0000,  em que  figuram  como  Apelante  Energisa
Paraíba – Distribuidora de Energia  S/A.  e  como Apelado  Josivan Silva (Pães  e
Doces João Paulo III).

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, julgando-se
extinto o processo sem resolução de mérito.

VOTO.

A Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A.interpôs Apelação
contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 5.ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande nos autos da Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Mo-
rais, em face dela ajuizada por Josivan Silva (Pães e Doces João Paulo III), que
julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-a à restituição em dobro dos
valores supostamente excedentes cobrados nas faturas mensais a título de ICMS, jul-
gando improcedente o pedido de indenização por danos morais. 

Em suas razões, f. 322/349, A Apelante arguiu a preliminar de sua ilegitimi-
dade passiva ad causam, ao argumento de que o STJ firmou o entendimento de que
em se tratando de discussão sobre a cobrança de ICMS a legitimidade é do Estado, e
não da concessionária de energia elétrica, e a preliminar de  ilegitimidade ativa do
Apelado,  por entender que o autor não pode ser considerado como contribuinte de
direito nas ações de tal natureza.



No mérito, alegou que não há excesso na cobrança do ICMS,  tendo em vista
que sua incidência ocorre apenas sobre o preço do fornecimento da energia consumi-
da no período de apuração, e que não é cabível a repetição de indébito, considerando
que não restou demonstrado que tenha agido com má-fé. 

Requereu o provimento do Recurso para que sejam acolhidas as preliminares,
ou não sendo este o entendimento, para que a Sentença seja reformada e o pedido
julgado improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Nas Contrarrazões, f. 356/363, o Apelado refutou as preliminares suprarrefe-
rida e, no mérito, alegou que a cobrança do ICMS em suas faturas é abusiva, por-
quanto a alíquota a ser utilizada no fornecimento da energia elétrica ultrapassa o per-
centual de 25% previsto na própria tabela da Apelante, pugnando, ao final, pelo des-
provimento do Recurso. 

A Procuradoria de Justiça, f. 374/378, opinou pelo acolhimento da preliminar
de ilegitimidade passiva da Apelante, ao fundamento de que as concessionárias de
energia elétrica não são partes legítimas para responderem pela legalidade ou indébi-
to referente ao ICMS, não se manifestando sobre o mérito da demanda. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça1 é pacífica no sentido de

1 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA.  ILEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  CONSUMIDOR  FINAL.  LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO
NO RESP 1.299.303/SC. TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (TUST
E TUSD). INCIDÊNCIA DA SÚMULA 166/STJ. PRECEDENTES.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de o contribuinte pagar ICMS sobre os valores cobra -
dos pela transmissão e distribuição de energia elétrica, denominados no Estado de Minas Gerais de
TUST (Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica) e TUSD (Taxa de Uso do Siste -
ma de Distribuição de Energia Elétrica).

2. Esta Corte firmou orientação, sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.299.303-SC, DJe
14/8/2012) que o consumidor final de energia elétrica tem legitimidade ativa para propor ação decla-
ratória cumulada com repetição de indébito que tenha por escopo afastar a incidência de ICMS sobre
a demanda contratada e não utilizada de energia elétrica.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos casos de
discussão sobre a cobrança de ICMS, a legitimidade passiva é do Estado, e não da concessionária de
energia elétrica. Precedentes.

4. A Súmula 166/STJ reconhece que "não constitui fato gerador do ICMS o simples desloca-
mento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte". Assim, por evidente,
não fazem parte da base de cálculo do ICMS a TUST (Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica) e a TUSD (Taxa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica). Preceden-
tes.Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão somente para reconhecer
a  legitimidade  ativa  ad  causam do  consumidor  final  (STJ,  2.ª  Turma,  EDcl  no  AgRg no  REsp
1359399/MG, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 27/08/2013, DJ 06/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA RE-
LATIVA À LEGALIDADE OU NÃO DE COBRANÇA DE ICMS. ILEGITIMIDADE PASSIVA
RECONHECIDA. ARTS. 3º E 267 do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A Primeira Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de discussão sobre



que as concessionárias de energia elétrica não possuem legitimidade ad causam para
figurar no polo passivo das ações que tratam da cobrança de ICMS, uma vez que so-
mente arrecadam e transferem os valores referentes ao tributo para o Estado, pelo
que, a Apelante não possui legitimidade para responder pela devolução de valores de
ICMS relativos à energia elétrica.

Posto  isso, conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento para  acolher  a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam da  Energisa  Borborema  –
Distribuidora de  Energia  S/A  e,  por  consequência,  extinguo o  processo  sem
resolução do mérito,  nos  termos do art.  267,  VI,  CPC,  em harmonia com o
Parecer Ministerial, prejudicado o enfrentamento das demais questões. 

É o voto. 

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada,
para substituir o Exmo. Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e
o Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

a cobrança de ICMS, a legitimidade passiva é do Estado, e não da concessionária de energia elétrica.
2. Precedentes: RESP 1.004.817/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 22.10.2009; RESP
1199427/MT, Rel.  Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,  DJe 19.4.2011; RESP 1194607/MT,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.9.2010; e RESP 1170968/MT, Rel.
Min.  Eliana  Calmon,  Segunda Turma,  DJe  22.6.2010.  3.  Recurso  Especial  provido.  (STJ;  REsp
1.263.321; Proc. 2011/0088107-9; MT; Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; Julg.
15/09/2011; DJE 21/09/2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA CONTRATADA. RESTITUI-
ÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CONCESSIONÁRIA. VIOLAÇÃO DO
ART. 535  DO CPC. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA.  […].  2.  As concessionárias  de  energia
elétrica não possuem legitimidade passiva ad causam para as ações que tratam da cobrança de ICMS
sobre demanda contratada de energia elétrica, pois somente arrecadam e transferem os valores refe-
rentes ao tributo para o Estado. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido (STJ, 2.ª  Turma,
AgRg no REsp 1342572/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 19/03/2013, DJe 25/03/2013).

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA CONTRATADA. RESTITUI-
ÇÃO  DE  INDÉBITO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  CONCESSIONÁRIA.  PRESCRIÇÃO.
AÇÃO INTERPOSTA ANTES DE 9.6.2005. REPETIÇÃO. 10 ANOS ANTERIORES AO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA. MULTA DO 17, VI, CPC, AFASTADA.

1. As concessionárias de energia elétrica não possuem legitimidade passiva ad causam para as
ações que tratam da cobrança de ICMS sobre demanda contratada de energia elétrica, posto que so-
mente arrecadam e transferem os valores referentes ao tributo para o Estado. Precedentes. […] (STJ,
REsp 1211984/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012).   


